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Oepaftamento de ConhEtos e Convánios

TERMO DE CONTRATO N'061O.OO1/2023

TERTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
ouE ENTRE st CELEBRAM o nuttclplo oe
iIARECHAL DEODORO E A EMPRESA
FANUEL sAMPAto RoMÂo. PRoc. No

0929004312023.

CoNTRATANTE: O litUtttCÍptO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavarês Bastos, s/no,

Centro, no município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefêito, Sr. Cláudio RobeÉo
Ayrês da Costa, brasileiro, casado, portador do RG de no 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de n"

046.880.984-80;

CONTRATADA: A empresa FANUEL SAMPAIO ROMÁO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

02.il9.909/0001-29 e estabelecida à Rua Ramon Lima, S/N, Povoado Santa Rita - Marechal Deodoro/AL,

rêprêsentado pelo Sr. Fanuel Sampaio Romão, inscrita no CPF no 209.467.674-91.

Os CONTRATANTES celebram, por foÍça do presêntê instrumênto, CONTRATAçÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃo Dos sERvIçoS DE LocAçÃO DE BANHEIROS AUíMICOS,
visando atender as necessidades do municÍpio Marêchal Dêodoro/AL, o qual se regerá pelas disposições da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 dê julho de 2002, e dos Decretos Municipais

no 1.898, de 24 de setembro de 2013 e 1.899, de 26 de sêtembro dê 2013, e, demais normas legais

aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE LOCAçÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, visando atender as

nec€ssidades do municÍpio Marechal DeodoroiAL, conÍorme especiÍicações e quantidades discriminadas no

seu Termo de Referência do Edital do Pregão Elêtrônico n." 07112023.

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência do CONTRATO, a execuÉo
dos serviços rogistrados na quantidade necêssária, mediante a elaboração do instrumento contratual.

2.2. A Contratada Íica obrigada a prsstar os serviços nos termos ê prazos consignados no item 6.5 do
Termo de Referência;
2.3. A contratada se obriga a prestar os serviços nos locais ê modos designados no item 6.3 do Termo de
Referência, contados da nola de empenho da despesa, ordem de fornecimento.
2.4. Todas as dêspesas com transporte conerão por conta da contratada durante a vigência do contrato;

2.5. A contratada fica obrigada a fomecer garantia dos serviços prestados observadas as normas vigentes,

em especial a Lei n'8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
2.6. A contratada deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os produtos, fornecendo
toda e qualquer oriêntação nêcessária para a perfeita utilizaÉo dos mosmos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
S€qetaria Municipal de Planejamênto, G€stão dos Rec. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58
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3.1. O valor global deste contrato é de R$ 449,940,00 (Quatrocento3 e quarenta e nove mil e novêcênto3
e quarenta rêeis).
3.2. Os valorês unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comêrcial da

CONTRATADA:

USULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATOCL

Valor Total
Regartrado

(R$) i
Marca Quant.

Licitada

Valor Unitário
Rêgistrado

1n$)

Item Descrição

R$ 149,98
R$

449.940,00

\

Unidade 3.00001

Banheiro quÍmico, com as seguintes
especificações: Caixa de dejetos com
assento: Suporte para papel higiênico;
Piso antidenapante: ldentiÍicação -
Masc./Fem.; Saídas de ventilação nas
laterais; Mictório; Teto translúcido;
Sistema de trava: Closed Door
(mantém a porta fechada); Espelho;

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Sêcretaria Municipal dê Planejamento, Gêsülo dos Roc. Hum. e do
Patrimônio
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2.7. A contratada deverá avisar sobre a data da prestaÉo do serviço cÃm alé 72 (setenta e duas) horas de
antecedência, observando rigorosamente todas as especiÍicações constantes no termo de reÍerência, pois
não serão aceitos produtos que não êstejam dentro das especificaÉes exigidas;
2.8. A contratada deverá comunicâr, por escrito, a oconência de qualquer anormalidade d€ câráter urgente
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta sê,ia vêrificada, e prêstrar os esclarecimêntos que julgar
necêssários à Contratântê até 24 (vinte e quatro) horas antês da entrega;
2.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expênsas, terá o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da notiÍicaqáo, para cumprir a determinaçáo êxarada
pela Administração.
2.9.1. A êmpênho dê dêspese, ordêm d6 fomêcimênto, poderá ser enviada através ds endêrêço êletrônico
do licitante vencedor;
2.9.2 O material deveÉ ser entregue em sua embalagem original, contendo as indicaçóes dê marca,
fabricantê, procêdância e prazo dê validade, quando for o câso.
2.9.3 O rêcêbimento do materiel sêrá êfetuado nos seguintês termos:
2.9.4. Provisoriamêntê, a partir dâ 6ntrega, para êfêito dê post6rior vêrificação da conÍormidade do material
com as especificagôes constantes dsste Termo de Contrato e com a proposta da empresa voncêdora;
2.9.5. Definiüvamente, após a vsrificaÉo da conformidade com as especificações constantss dêste Termo
de Contrato, com a proposta de omprêsa vencêdora, ê sua consequonte aceitaÉo, que se dará até 05
(cinco) dias útêis, a contar do rêc€bimento provisório:

2.9.6. Na hipótêsê dê a vorificâÉo a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-sê-á como realizada, consumando-so o recebimento definitivo no dia do €sgotamento do
pÍazo.
2.9.7 Sê a qualidade do material entregue não conesponder às especmcaçóês exigidas neste Termo de
Contrato, os mesmos serão dêvolvidos ao fomecedor, para subslituição no prazo estipulado pela

administração, independentemênte da aplicação das senções cabíveis
2.9.8. A entrêga deverá ocorrêr contada do recebimento da ordêm de fomecimento, com entrega
programada conforme solicitaçáo, sendo o frete por conte do contreto.

Unidade

Polyjohn
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Anteparo (palheta de polietileno que
esconde os desejos da caixa de
contenÇão); Portáteis com montagem,
manutenção diária e desmontagem;
Em polietileno ou material similar;
Dimensôes mínimas de 1,10 m de
frente x í,10 m de Íundo x 2,10 de
altura; Com identificação de ocupado
para uso do público em geral.

A despesa prevista nêsta avença, objeto deste Contrato, conerá por conta dotação orçamentária
consignada no Orçamênto do MunicÍpio, do corrente exercÍcio:

FMAC

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:
óRGÃo oRçAMENTÁR|o: 16 - sEC. MUN. CULTURA E PRESERVAÇÃo Do pATRtMôNro
HISTÓRICO
UNIDADE: 1617 - FUNDAÇÃO MUNTCTPAL OE AÇÃO CULTURAL
ESTRUTURA PROGRAMATICA:
PROGRAMA: OOlO - DINAMIZAÇÃO DO TURISMO
AçÃo-PRoJETo ATIVIDADE: 2o4O - MANUTENÇÃo DA FUNDAÇÃo MUNICIPAL DE AÇÃo
CULTURAL
GLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL:
FUNçÃO: 13 - CULTURA
SUBFUNçÃO: 392 - D|FUSÃO CULTURAL
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRN:
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

SEMAS

óncÃo: 11.00 - SECRETAR|A MUNtctpAL DE ASStsrÊNCtA soctAL
UNIDADE ORçATIENTÁRÁ: 11.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8OO1 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: I 1.oo - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASSrsrÊNcrA soctAl
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.1 1 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8OO3 - MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: I 1.00 - SECRETAR|A MUNrcrpAL DE ASStsrÊNctA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 11.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8OO4 - MANUTENçÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ELEilIENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÉCHAL DEOOORO
Sêc.etaíia Municipal dê Planêjamento, Gestilo dos Roc. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0m1-58

DOC

Rua Dr. Íavares Bastos, No 215, Baino: Centro
Maíochal Deodoro/AL
E{nail: elgE&§EsEchslÍlggíg@gllsiLelD
www.marêchaldeodoro.al.gov.br

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA



^siln.do 
d. fromà dloh.l F'or

ANUEL SAMPAIO F^NUErs MpÀo no-M o
loMÂo LTDÀ!2549909@O] 29

TDAO25499(XXnOI 29 o.dos. 2023.10.10 I6íl:4il
{3!O

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depafiamento de ConÍraÍos o Conváflos

ónoÃo: 11.00 - SECRETARIA MUNrcrpAL DE ASS|STÊNCA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÁRh: 1 1.1 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDAOE: 8OO5 _ PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE PEIXE
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: 11.00 - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASstsrÊNCA socrAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 11.11 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8026 - PROGRAMA NATAL SOLIDÁRIO
ELEMENTO oAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óneÃo: I 1.oo - SECRETAR|A MUNtctpAL DE ASStsrÊNCh soctAl
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 11.11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 21.03 - PROGRAMA ALIMENTA MARECHAL
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óneÃo: 1í.oo - SECRETAR|A MUNtctpAL DE ASSrsrÊNCtA soctAl
UNIDADE ORçAUENTÁRIA: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8OO8 _ MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.4.4.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: 11.00 - SEcRETAR|A MUNtctpAL DE ASSrsrÊNcrA socrAL
UNIDAOE ORçAMENTÁRÁ: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8011 _ MANUTENçÃO DAS AÇÔES DE PROTEçÃO SOCIAL BÁSICA
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÂo: 'r 1.00 - SECRETARTA MUNtctpAL DE ASSrsrÊNCrA soclAl
UNIDADE ORçAMENTÁRA: í 1.12 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDADE: 8012 _ APOIO E ORGANIZAÇÂO À GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: 1 1.oo - SECRETARIA MUNtclpAL DE ASStsrÊNCrA soctAl
UNIDADE ORçAMENTÁRA: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ÁTIVIDADE: 8013 - MANUTENÇÃO DAS AçÔES DE PROGRAMA AUXILIO BRASIL
ELEMENTo DAS DESPESA: 3.4.4.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

óncÃo: 1 'r.00 - SECRETARTA MUNrctpAL DE ASSrsrÊNcA socrAL
UNIDADE ORçAMENTARIA: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ATIVIDAOE: 8018 _ MANUTENÇÂO DAS AçÔES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÀNCIA
NO SUAS
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.4.4.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

ÓnoÃo: 11 .oO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE ORçAMENTÁRhI11,12 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMA/ÁTIVIDADE: 8022 _ CO FINANCIAMENTO ESTADUAL PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA
DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS
ELEMENTO DAS DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

5.1. Este contrato tem vigência de 12 ldoze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, com
elicácia legal após a publicaÉo do seu eÍrato no Diário OÍcial, a partir de quando as obrigações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcr€taria Municipal de Planejamento, Gestiio dos Rêc. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27C0001-58
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assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser pronogado, conforme a legislação vigente.

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:
6.1.1. Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos;
6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigaÉo de
entrega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.í.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1 .4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;
6.1.5. Documêntar as oconências havidas na execuÉo do contrato;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimênto das obrigagões contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestar as inÍormações e ssclarecimentos atinentês ao objeto do Contrato que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houv6r, na imprensa oficial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das sêguintês obrigagõês:
7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as êspêciÍicações e as quantidades discriminadas no
Termo de RêÍerência do Edital do Prêgão Eletrônico n.o 07112023;
7.1.2. Respeitar as normas e procêdimentos de controle int6mo, inclusivê de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execuÉo deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaÉo ou o acompanhamento Íeito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE quâlquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação ê qualificaÉo exigidas na licitação;
7.1.6. Arcar com as despesas deconentes de qualquer infração cometida por seus emprêgados quando da
execuÉo do objeto contratado;
7.1.7. RepaÍaÍ, conigir, rêmovêr, reconstruir ou substituir, às suas expênses, no total ou em parte, os
produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquar acréscimo no preço contratado;

7.'1.8. Rêalizar, sob suas êxpênsas, a entrega do obieto deste Contrato, nos prazos fixados na Cláusula

Segunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo ds 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término

do prazo de enkega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos

neste Contrato.
7.1.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência destê contrato, para

representá-la sempre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7 .2.1. Em relaÉo aos seus Íuncionários, que não manterão nenhum vínculo emprêgatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas deconentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais

como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciários e obrigações sociais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
S6crsüaria Municipal d6 Planejamento, Ge6tão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
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previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizaçÉes, vale-reÍeiçáo, vales-transportes e outras
que poNentura vênham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execuÉo deste
contrato, originariamênte ou vinculada por prevenÉo, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desla contratagão.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,
não transfere a rêsponsabilidade por sêu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato, Íazáo pela qual a CONTRATAOA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressaments vêdadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contrataÉo dê servidor pertêncente ao quadro de pêssoal do CONTRATANTE durantê a vigência
deste contrato;
7.4.2. A vêiculação de publicidadê acerca deste contralo, salvo se houver prévia autorizaÉo da
Administração do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

8.1. Durantê a vigência d6ste conúalo, a execuÉo do objeto sêrá acompanhada e fiscalizada por ServidoÍ a
ser designado por autoridade competente.

9.1. A CONTRATADA deve aprêsentar, após a entrega dos produtos, nota Íiscal êm 2 (duas) vias, emitidas

e êntregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para Íins dê liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovaÉo de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicÍlio ou sede, além de certidão
negativa de débitos inadimplidos perantê a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da entrega do obieto, até o 10o (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento deÍinitivo, mediante ordem bancária creditada êm conta conente do

FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamento sêrá efêtuado à CONTRATADA nâ pêndência de qualquêr uma das situações
abaixo êspêcificadas, sem que isso gere dirsito a altêraÉo dê preços ou compensação financeira:

9.3.1. Rêceblmento deÍinitivo dos produtos dê conformidadê com o disposto na Cláusula Segunda;

9.3.2. ApresentaÉo da documentaÉo discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havêndo suspensão dê pagamentos na forma do subitem antêrior, a CONTRATAOA será notiÍicada do

descumprimento do ajust€ para, no prazo dê 10 (dez) dias, efêtuar a rêgularizaÉo necessária, sob pena de

aplicaçáo de penalidade e rescisão contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em Íazáo

do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores
coÍrespondentes a multas ou indenizações por ela devidas.
9.6. Citado para se deÍender em pro@sso judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,
mas não exclusivamente dê empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o conespondente valor para
Íazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somente após a provâ cabal do acerlo definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenaÉo para o GONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações reÍerentes ao processo judicial mencionado neste
Item.
9.6.3. O valor a que Íaz referência este item não renderá juros ou coneÉo monetária, o qual poderá ser
substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade d€ garantia que, a critério do
CONTRATANTE, for considerada idôn€a.
9.7 Havendo atraso nos pagamontos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá corÍeÉo
monetária nos termos da lei, calculados 'pro rata tempore' em relaÉo ao atraso verificado.

10.1. Est€ contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n. 8.666/93, dêsdê que haia
intêrêsse do CONTRATANTE, com a aprssentaÉo das dêvidas iustificativas.

'I 1.1. A CONTRATADA que, por qualquer Íorma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujoita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório o ampla deÍesa:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Mutta;

11.1.3. Suspensão têmporária de perticipaçâo em licitaÉo e impêdimento de contratar;
1 1.1.4. Descredenciamento ou proibiçâo de credenciamênto no sistema de cadastramento de Íomecedorês;
1 1.1.5. Declaragâo de inidoneidade para licitâr ou contratar.
11.2. As sanções previstas nos subitêns 11.1.1., 'lí.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. dêste contrato poderão ser
aplicadas juntamente com a sanÉo de multa.
11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.
í 1.4. A multa aplicável será de:
11.4.1. O,33o/o (trinta ê três centésimos por cênto) por dia, pêlo atraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor conespondênto à parte inadimplênt€, até o limite de 9,9%, conêspondontes a até 30 (trinta)

dias de atraso;
11.4.2. 0,66 % (sessenta e sêis cêntésimos por c6nto) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos,

calculado, desde o primeiro dia dê atraso, sobre o valor correspondenlê à parte inadimplente, em caráter
excepcional e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso uttrapassar 30 (trinta) dias;
11.4.3.SYo (cinco por cento) por descump mento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o
valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicaÉo das multas previstas nos

subitens 11.4.1. e 11.4.2.;
11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustilicada em entregar os produtos, calculados sobre o valor
conespondente à parte inadimplente;
11.4.5. 15o/o (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor totral do contrato ou da
Nota dê Empênho;
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11.4.6.20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao
prazo de enlrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
í1.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pêla sua diferença, dêvidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (|GP-M)
ou êquivalente, a qual será doscontada dos pagamentos eventualmsnte a ela devidos ou cobrada

.iudicialmênte.
11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos produtos, sê dia de expediente normal no órgão ou entidade
interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.
11.7. A multa poderá sêr aplicada iuntamente com outras sançõ€s segundo a natureza € a gravidade da
falta cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidadê.

1'1.8. Deconidos 30 (trinta) dias dê atraso injustiÍicado na entrega dos produtos, a Nota d€ Empenho ou
contrato d€vorá ser cancêlada ou rescindido, excoto se houver justificado interesse público sm manter a
avença, hipótese em que sêrá aplicada multa.
1í.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas quê têmporariamênte obslam a
participação em licitâÉo ê a contrataÉo, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA psrmanêc€r

inadimplentê;
11.9.2. Por ató 12 (doze) mesos, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na exêcução do contrato,
comportar-sê de modo inidôneo, Ízer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal; e
11.9.3. Por atá 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:
11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os obietivos da contratâção; ou
I 1.9.3.2. For multada, e não eÍetuar o pagamento.

I L10. O prazo previsto no item 1 1 .9.3 poderá ser aumentâdo até 5 (cinco) anos.
I 1 .1 1. O descredenciamento ou a proibiÉo de credenciamento no sistema de cadastramento de
fomecedores são sançõês administrativas acessórias à aplicação de suspênsão temporária de participação

em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicades por igual perÍodo.

11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vistra dos motivos informados
na instruçáo processual, podendo a rêabilitação sêr rêquerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
1 1 .1 1.2. A declaraÉo de inidoneidedê para licitar ou contratar permanecerá êm vigor enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até quê se.ia promovida a reabilitaÉo peÍante a própria autoridade
que aplicou a sangáo, a qual será concêdida sêmpre que a CONTRATADA rossarcir os prêjuÍzos

resultantes dâ sue conduta ê dopois de deconido o prazo das san@es de susponsão s impêdim6nto

aplicadas.

12.1. A inexecuÉo total ou parcial dêste contrato ênsêja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a

80 da Lei n.o 8.666/93. 12.2. A rescisão dêste contrato pode ser:

í2.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos ênumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Nnigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria.
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12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.4. Os €sos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

13.1 . O pÍesente contrato Íundamêntja-se:
13.1.1. Na Lêi Federal no 8.666/1993:
13.1.2. Na Lei Federal no 1O.52Ol2OO2i

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo no 09290043/2023, esp€cialmentê:
13.2.1. À Ata de Registro d€ Preços no 071.112023, a qual fora consolidada em dêconência do Pregão
Eletrônico no 07 1/2023:

13.2.2. Ao Par€cer da Procuradoria JurÍdica do Município de Marechal Deodoro/AL; e
13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

14.1. Qualqu€r omissão ou tolerância de uma das partês, no exigir o estrito cumprimento dos termos 6
condiçôes deste contrato ou ao ex€rc€r qualquêr prênogativa dele doconsnte, não constituirá renovação ou
renúncia e nem afetará o dirêito das partes de êxercê{o a qualquer têmpo.

15.1. As questõês decorrêntês da execuÉo deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamênte serão processadas e julgadas no Foro da Comarcâ de Marechal Deodoro/AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PaÂ fitmezà e validadê do quê foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual

têor a forma, para que surtam um só eÍeito, as quais, depois dê lidas, são assinadas pelos representantes
das partês, CONTRATANTE e CONTRATAoA.

Marechal Deodoro/Al, 06 de outubro de 2023.

MUNICÍPIO OE MAREC DEODORO - CONTRATANTE
Cláudio Roberto Ayres da Costa

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrêtariâ Municipal dê Planejamento, Gêstão dos Rêc. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58

DOC

Rua Dr. Tavarcs Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: lsdrsl9strlllsbElÍl@9rq(llEliLs![
www.margchaldeodoro.al.gov.br

cúusuLA euAToRzE - oAs DtspostçÔES GERATS

aLÁusrJLA orrirzÉ - oo rono

CLAUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E DA VINCULAçAO A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA



MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Depadamento de Contntos e Convénios

FANUEL SAMPAIO Assinado deformà dieitãrporRoMAo isffiffjlã*?Ji,T*
LTDA:o2549909000129 Dados: 2023. r 0.10 r 6:041 2 {3'oo'

FANUEL SAMPAIO ROMÃO LTDA
Fanuel Sampaio Romão

Representante Legal

TESTEMU NHAS:

NOME:

CPF no.

PREFETTURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO
Secretariâ Municipal dê Planejamento, Gestiio dos Rêc. Hum. ê do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-54

DOC

NOM E:

CPF:

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: §gÂEê!9sllglgchglCagda@9.trliLgÍ[
www.marschaldeodoío.al.gov.br



Prcçor Rl 1.4qt.004,43 (UD mflhlo, qurtrocentor c cinco Eil, qurtro rerir e qurrenlr e trê3 celtrvor).
Drtr dc Arilrturr: 02 de ounrbro de 2023.
Siguúrtor:
Cláudio Robcrto Ayrca d,r Costa
Prcfclturr Münlclprl dc Mrrechd Dcodoro - AL - CONTRÁTÁNTE
MaÍàçus Estsvcs LiEÂ
rENTX LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEI§ LTDA - CONTRÁTÂDA

Publlcrdo por:
Matheus Heorique de Farias Peixoto

Códlgo Idertlícador:65440FC2

§ECRETARIÂ MIJMCIPAL DE GESTÃO, DOS RECUR§OS EIJMANOS E DO PATRIMÔMO
EXTRÂTO DO CONTRÁTO N' 0610.001/2023

Prrter: PMMD e e €qÍesa FAIÍI,EL SAMPÁIo ROMÃo LTDÀ insçrita no CNPJ sob o u" 02.549.9@1000l-29.
FurdrrcDto Le8.l: Lçi n'8.666, de 2l dc junho de 1993, da l,ei n' 10.520, dc l7 de julho de 2002, e dos Decretos Municipsis n' 1.898, de 24 de
gctembro de 2013 c 1.899, de 26 de sererúro de 2013, e, demsis normas legais çliúveis.
Oblcto: CouEatssão De Emprcss Especializôda Na PÍestâç5o Dos Ssrviços De Matrutetrção Prevcntiw E Conetiva De Veículos Para O Município
De Msrcchal Dcodoro/Al.

Búlráb S!hi.o, 6o ú ÉruiÊ Gtp..i6..9õ6: C.nl .L &jdor oE
.!..úo; Sqorr. Fr p+.1 Liaiaúoi Piô túidârp.dq ld!.ri6áarô -
M.r-lF@; §.lds .L EúiLCô ú lÍá.iti Mirórb; Tcô üúú.ibi
S-d d. E t; CH Ir.d (oú . Doí. ê.btL)i E .lho; 

^!ô.tro(FlLá. & Doli..il@ qr @nóc d &..ir. d. crjl. d. @naCo); P6tG.
tu úú{.rÀ úlréçlo dú.n . .t@úraôi EÀ loli.tilo @ dr6i.l
.ióiLa Didú..- úrniEr & I,l0 ú d. iÉú. r I,l0 ú d. tuldo r 2,10 .t
.lt!{ Co6 i&úi6..do d. 64.do pú. ú ô Ébü.o d !Éú

l.0m R' la9,9E

PARA INFORMAÇOES

82 2122.7300
ama@ama.al.org.br ms IU60Ar0S§!0c[çr0

52

Alagoas , 17 de Outrbro de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alogoas . ANO XI I N'2155

EXTR^TO DO COI{TRATO N. 0610.001/2023

01

VlgCDch! Estr contato tsE ügêncis dc 12 (dozc) ocscs, contados a partir ds assioatura destc instuetrto, com cficácia lcgrl após a púlicação do
§çu çxtslo tro DiáÍio Ofcial, a partt dc quando as obrigaçõcr assumidas pclas psícs seÉo cxigívcis, podcudo so prorrogado, conforme a legislação
ügrotc.
PrcÍo: R.t 449.9«1,00 (Qurtrocetrtot e qürre l c noyc lltll e novseertor c qErrctrtr redr),
Drtr dc Altlorturr: 06 de outrbro dç 2023.
§lgnrúrtor:
Cláúio Robcío AyÍes da Costa
Prdcltur! Mulclprl dc Mrrcchd Dcodoro - AL - CONTRATANTE
Fanucl Srrnpaio Rouúo
FÂI\IJEL SÂMPAIO ROMÃO LTDA - CONTRÁTADA

Publlcrdo por:
Maúcus Hcnriquc dc FaÍi8s Pcixoto

C&lgo IdeDdncrdor:9E27Fc5D

O PLANETA
AGEADEOE
AO PUBLICAR NO DÉBIO DOS MUNICíPIOS
O GOVERNO POUPA O DESN/ATATVENTO E
DII'/INUIO CONSUMO DE PAPEL.

I

www.diariomunicipal.com.br/ama


